PAUTA DE REIVINDICAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
SINFES E SINCADES
2026/2027
SINFES - SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 30.955.355/0001-03, representado pelo presidente MONALISA CHAMBELLA, sediado na Praça Getúlio Vargas, 35, sala 411, Centro, CEP: 29010-350, Vitória - ES, 
e 
SINCADES - SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 09.553.634/0001-46, representado pelo presidente Idalberto Luiz Moro, CPF nº 416.456.777-53, situado na Av. Nossa Senhora dos Navegantes, nº 675, Palácio do Café, salas 1201 a 1209, Enseada do Suá, Vitória, ES, CEP 29.050-912, resolvem celebrar as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes, no instrumento coletivo de trabalho para o período de 2026/2027. 
CLÁUSULA 1ª - ABRANGÊNCIA
A presente convenção coletiva de trabalho deverá ser aplicada ao contrato de trabalho dos farmacêuticos com abrangência na base territorial do SINFES e do SINCADES, composta por todos os municípios que compõem o Estado do Espírito Santo.
CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA E DATA-BASE
Este instrumento normativo tem vigência de 01 (um) ano, com início em 01 de abril de 2026 e término em 31 de março de 2027, com a data-base da categoria fixada em 1º de abril.
Parágrafo Único: Fica convencionado entre as partes que serão mantidas todas as cláusulas do presente instrumento até que outra norma coletiva seja firmada.
CLÁUSULA 3ª - RENOVAÇÃO
Comprometem-se as partes a retornarem as negociações, com vistas à renovação desta Convenção em até 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.
CLÁUSULA 4ª - PISO SALARIAL 
Fica convencionado o Piso Salarial da categoria dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, no valor de R$ 6.910,88 (seis mil novecentos e dez reais e oitenta e oito centavos), a partir de 01 de abril de 2026.
Parágrafo Único: Não será admitida a contratação de salário por hora, que ao final do mês não seja garantido o piso salarial mínimo.
CLÁUSULA 5ª - REAJUSTE SALARIAL
Os empregados que percebam acima do piso salarial da categoria dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, conforme previsto na cláusula quarta terão reajuste no percentual de 7% (sete por cento), ou INPC do período, acrescido de 04% (quatro por cento) de ganho real, a ser aplicado sobre os salários vigentes em 01/04/2025, que corresponderá a inflação do período acrescido de ganho real a vigorar a partir de 01/04/2026.
CLÁUSULA 6ª - JORNADA DE TRABALHO 
A jornada de trabalho da categoria dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES será de 08 (oito) horas diárias e de 40 (quarenta) horas semanais, salvo jornada menor de trabalho negociada e já incorporada ao contrato de trabalho.
CLÁUSULA 7ª - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
Fica estipulado que as horas extraordinárias prestadas pela categoria profissional dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, além da jornada de trabalho prevista na Cláusula Sexta da presente CCT, serão remuneradas com adicional de 80% (oitenta por cento) superior ao valor da hora normal de trabalho.
CLÁUSULA 8ª - AJUDA DE PLANO DE SAÚDE
As empresas efetuarão pagamento mensal nos contra-cheques à título de Ajuda de Plano de Saúde no valor de R$ 336,12 (trezentos e trinta e seis reais e doze centavos) por farmacêutico empregado, ficando vedado a empresa compensar o valor acima em plano de saúde concedido por liberalidade e escolhido pelo empregador.
CLÁUSULA 9ª - TÍQUETE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 
As empresas concederão aos farmacêuticos da categoria profissional dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, tíquete refeição ou tíquete alimentação, mensalmente, no valor diário de R$ 40,00 (quarenta reais) por dia trabalhado, desde que a empresa não forneça alimentação (almoço ou jantar) em refeitório próprio.
CLÁUSULA 10 - TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS
Será considerado extraordinário o trabalho realizado aos sábados, domingos e feriados, prestados pela categoria profissional dos farmacêuticos abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, sendo estas horas remuneradas com o adicional de 100% (cento por cento) sobre o valor da hora normal trabalhada.
CLÁUSULA 11 - ADICIONAL NOTURNO
Fica estabelecido aos farmacêuticos da categoria abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, adicional noturno de 40% (quarenta por cento) da hora normal, cuja jornada considerada noturna, é aquela compreendida entre 22:00 (vinte e duas) horas de um dia até às 07:00 (cinco) horas do dia seguinte. 
CLÁUSULA 12 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
Por ocasião da admissão do farmacêutico da categoria abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, poderá o empregador firmar contrato de experiência de até 90 (noventa), sendo vedado o contrato de experiência na recontratação do mesmo profissional, num período inferior a 02 (dois) anos da cessação do vínculo primitivo.
CLÁUSULA 13 - FÉRIAS
Fica convencionado que o início das férias dos farmacêuticos empregados da categoria abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, só poderá ocorrer em dia de trabalho normal, ou seja, não poderá ocorrer nos 02 (dois) dias que antecedem a feriados ou a dia do repouso semanal remunerado do empregado ou em sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal.
Parágrafo Primeiro – O parcelamento das férias somente poderá ocorrer se houver concordância expressa do empregado, com anuência deste Sindicato e, desde que haja justificativa da empresa para a excepcionalidade do fracionamento das férias, ressaltando que as férias somente poderão ser usufruídas em 02 períodos de 15 dias.
Parágrafo Segundo: As férias do trabalhador contratado por regime de tempo parcial também serão concedidas na forma do art. 130 da CLT, ou seja, de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Terceiro: Fica expressamente vedado que o trabalhador converta em abono pecuniário um terço das suas férias.
Parágrafo Quarto: Em relação ao contrato intermitente o trabalhador poderá usufruir férias em apenas 02 períodos e o parcelamento das férias somente pode ser efetuado com a expressa concordância do trabalhador. 
Parágrafo Quinto: Caso não haja justificativa da empresa para a excepcionalidade do fracionamento das férias, as mesmas deverão ser pagas em dobro. 
CLÁUSULA 14 - PRÉ-APOSENTADORIA/GARANTIA DE EMPREGO 
Ficam as empresas obrigadas a conceder a garantia de emprego aos farmacêuticos da categoria abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, durante 36 (trinta e seis) meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária pela previdência oficial. Adquirido o direito extingui-se a garantia.
CLÁUSULA 15 - GESTANTE/GARANTIA DE EMPREGO 
Após o término da licença-maternidade, qual seja do efetivo retorno ao trabalho, fica assegurado às mães farmacêuticas da categoria abrangida pelo SINFES e pelo SINCADES, além da garantia provisória constitucional, a garantia de emprego por mais de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA 16 - TEMPO DE EMPRESA/TRIÊNIO
O empregador concederá em reconhecimento e estímulo à permanência do Farmacêutico na Empresa, um adicional denominado "Tempo de Empresa/Triênio", equivalente a 3% (três por cento) cumulativo sobre o salário contratual a cada 03 (três) anos de vínculo empregatício ininterrupto, a partir de 3º (terceiro) ano de sua contratação.
CLÁUSULA 17 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Os empregadores se obrigam a fornecer gratuitamente aos empregados, os EPI’s - Equipamento de Proteção Individual, adequados e certificados, às necessidades do obreiro no desempenho das funções, repondo os mesmos periodicamente, em respeito ao prazo de validade/vida útil dos respectivos equipamentos.
CLÁUSULA 18 - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSO/SEMINÁRIO/JORNADA
Os farmacêuticos da categoria abrangida pelo sindicato profissional terão assegurados o abono das faltas relativas à participação em congresso ou evento que trate de matéria relativa a área técnica/especialidade de cada profissional, limitado o abono ao período de 02 (dois) congressos/seminários/jornadas por cada período de 12 (doze) meses e dentro do prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
CLÁUSULA 19 - COMPROVANTE DE PAGAMENTOS
No ato do pagamento do salário ou de qualquer outra numeração, a empresa fornecerá ao empregado demonstrativo de pagamento, contendo os valores pagos, os descontos efetuados e o período a que se referem.
CLÁUSULA 20 - DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS SINDICAIS
Fica assegurado, desde que previamente comunicado por escrito, pelo sindicato profissional à empresa, o ingresso de diretor do sindicato, para tratar exclusivamente de assuntos de interesse da entidade e dos representados. 
Parágrafo Primeiro: No ato da admissão dos (as) farmacêuticos (as) será entregue entrega a ficha de sindicalização para o SINFES de forma facultativa para a sindicalização. 
Parágrafo Segundo: As empresas encaminharão as fichas de sindicalização por email ao sindicato profissional (sinfes01@gmail.com) caso sejam assinadas.
CLÁUSULA 21  - DIRIGENTES SINDICAIS;
O empregador, que tenha entre seus empregados, membros da diretoria do sindicato profissional, compromete-se a libera-lo da prestação de trabalho, sem prejuízo do salário, uma vez por mês, para tomar parte nas reuniões do sindicato que ocorrerem concomitantemente com seu horário de trabalho.

Parágrafo primeiro: Fica condicionada a liberação tratada no caput desta cláusula, a reunião que tenha sido comunicada pelo sindicato ao empregador, com antecedência mínima de 48h00min.
Parágrafo segundo: A empresa se compromete a liberar os dirigentes sindicais, desde que requerido pelo Sindicato profissional, por escrito e com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo salarial para esses empregados, com o objetivo de participarem em negociações coletivas de trabalho ou reuniões de interesse comum das entidades signatárias, a qualquer tempo.
Parágrafo terceiro: Será permitido ao membro da diretoria do sindicato profissional, o acesso às dependências da empresa, desde que autorizado previamente pela direção da mesma, com o intuito específico de distribuir boletins, jornais e comunicados de interesse da categoria profissional, ou reunirem-se com os farmacêuticos empregados, desde que não causem transtornos nas atividades normais de trabalho.
CLÁUSULA 22 - HOMOLOGAÇÕES TRABALHISTAS
Ficam as empresas obrigadas a efetuar as homologações individuais das rescisões dos contratos de trabalho dos farmacêuticos, no Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Espírito Santo – Sinfes independente do período trabalhado na empresa. 
Parágrafo Primeiro: Pelo serviço prestado pelo Sindicato profissional, a empresa deverá efetuar o pagamento de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) por contrato de trabalho homologado pelo Sinfes. 
Parágrafo Segundo: Ao final de cada ano, as empresas apresentarão ao SINFES, a relação dos (as) farmacêuticos (as), com os contatos e emails para correspondência.  
CLAÚSULA 23 - SALÁRIO DE GERENTE 
Os empregados farmacêuticos que estiverem exercendo o cargo de gerência farão jus em receber o percentual de 40% (quarenta por cento) a incidir sobre o salário.
CLÁUSULA 24 - ATRASO DE PAGAMENTO
O pagamento dos salários deverá ser efetuado até o 5º dia do mês subseqüente ao mês trabalhado, sob pena da incidência de multa de 3% diariamente, sem prejuízo da multa prevista por descumprimento de norma coletiva. 
Parágrafo Primeiro: Incorrerá na multa acima a empresa que deixar de efetuar o pagamento do 13º salário na forma prevista na legislação celetista.
Parágrafo Segundo: Quando o pagamento recair em dia de domingo, feriados o pagamento deverá ser antecipado para o primeiro dia útil anterior. 
CLÁUSULA 25 - CRITÉRIOS DISCRIMINATÓRIOS 
Fica vedado aos empregadores obrigar as farmacêuticas a se apresentarem maquiadas no serviço, já que tais profissionais são de saúde e não de beleza. Fica, ainda, vedada qualquer prática discriminatória na admissão e dispensa de pessoal, inclusive em relação aos portadores do vírus HIV/AIDS.
CLÁUSULA 26 – IMPLANTAÇÃO DE EMPRESA CIDADÃ 
As entidades signatárias envidarão esforços de ampla divulgação do programa Empresa Cidadã, nos termos da Lei nº 11.770/2008, alterada pela Lei nº 13.257/2016, para que as empresas facultativamente procedam à adesão ao Programa.
CLÁUSULA 27 - REEMBOLSO CRECHE 
Fica ajustado que o empregador concederá reembolso creche no valor mínimo de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte  e um reais, mensalmente para os filhos de até 06 anos de idade.
Parágrafo Primeiro: O reembolso deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha da empregada mãe.
Parágrafo Segundo: O benefício deverá ser concedido a toda empregada mãe, independente do número de mulheres do estabelecimento;
Parágrafo Terceiro: As empresas deverão dar ciência às empregadas da existência do sistema, com afixação de avisos em locais visíveis e de fácil acesso;
Parágrafo Quarto: O reembolso deverá ser efetuado até o terceiro dia útil da entrega do comprovante das despesas efetuadas com a manutenção da creche.
CLÁUSULA 28 – INSALUBRIDADE /AGENTES QUÍMICOS
Será concedido mensalmente aos farmacêuticos das distribuidoras o percentual de 40% (quarenta) por cento sobre o piso salarial a título de insalubridade em razão a exposição de agentes químicos e ou biológico.
CLÁUSULA 29 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS
As empresas deverão implantar obrigatoriamente a participação de lucros e resultados, através de ACT no período de vigência do presente instrumento coletivo de trabalho, nos termos do artigo segundo da Lei 10.101/2000, com regras claras e objetivas para o incentivo da produtividade, ficando certo que será pago no mínimo 01 piso salarial do obreiro, caso o instrumento coletivo de trabalho não seja implementado até 01/04/2026.
Parágrafo Primeiro - Para os farmacêuticos afastados do trabalho, será paga na mesma data do pagamento dos demais empregados, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço, ou a fração superior a 15 (quinze) dias, excluídos desta proporcionalidade os afastados por acidente de trabalho.
Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente, toda negociação, com vistas à Participação nos lucros ou Resultados, que venha a ocorrer, entre a empresa e comissão escolhida por seus empregados, contará também com a participação de representante do Sindicato Profissional, que deverá ser avisado com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência.
CLÁUSULA 30  - DIA DO FARMACÊUTICO
As empresas reconhecem o Dia do Farmacêutico como feriado o dia 20 de Janeiro devendo conceder descanso ou pagamento do dia em dobro. 
CLAUSULA 31 – PREMIO INCENTIVO
As empresas instituirão prêmio incentivo ao trabalhador no importe de mais um salário no ano aos empregados, que serão pagos no dia 20.12.2026, e o respectivo valor não irá integrar no contrato de trabalho. 
CLÁUSULA 32 – PCCS – PLANO DE CARGOS CARREIRAS E SALÁRIOS
As empresas deverão implantar no prazo de 03 meses da assinatura do presente instrumento coletivo de trabalho Plano de Cargos, salários e funções, compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança.  
CLAUSULA 33 - CONTRATO DE TELETRABALHO ou HOME OFFICE
A empresa ao efetuar a contratação mediante o contrato de teletrabalho deverá anotar imediatamente a CTPS do empregado, bem como resguardar o intervalo para refeição e descanso, nos termos do artigo 75- B, da CLT.
Parágrafo Primeiro: O empregador ao utilizar essa nova modalidade de contrato deverá proceder controle de exames periódicos. Fica ainda, o empregador compelido a conceder 25 % sobre o salário para pagar despesas de luz e manutenção de equipamentos.
Parágrafo Segundo: Em relação à jornada de trabalho, haverá controle, e a jornada praticada é a estipulada de 40 horas, e o empregador deverá criar mecanismo para o controle da jornada de trabalho, sob pena de ser pago horas extraordinárias. 
Parágrafo Terceiro: Em relação aos demais direitos tais como férias, licença maternidade, folga semanal remunerada, entre outros, o empregado que trabalha pelo regime de teletrabalho mantém os mesmos direitos dos demais empregados.
CLÁUSULA 34 - TAXA DE FORTALECIMENTO
A empresa efetuará desconto em folha de pagamento e repassará ao SINFES nos meses de junho a novembro de 2026, 5% (cinco por cento) do salário dos empregados, a título de taxa de fortalecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os trabalhadores que não concordarem com o desconto previsto no caput desta cláusula poderão opor-se, através de carta entregue pessoalmente ao SINFES, num prazo de 15 dias a contar da data da assinatura da presente CCT.

CLAUSULA 35 – ATOS ANTISSINDICAIS
Fica entendido que toda e qualquer tentativa da empresa em criar embaraços na cobrança da contribuição sindical ficará caracterizado como Atos antissindicais.
CLAUSULA 36  - CURSOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
As empresas deverão efetuar o pagamento ao Sinfes no valor  de R$ 310,00 em julho e novembro de 2022 com o objetivo e finalidade de capacitar e treinar os farmacêuticos 
CLÁUSULA 37 - VALE TRANSPORTE
O empregador concederá aos empregados farmacêuticos o vale transporte e somente poderá haver a dedução do valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o salário mínimo.
CLÁUSULA 38 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO
O descumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento, sujeitará o infrator a multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por cláusula infringida, a favor da parte prejudicada, atualizável nos mesmos índices de juros e correção monetária, estabelecidos para a Justiça do Trabalho. 
E por estarem acordados, assinam em 03 vias de igual valor e teor para que seja inserido o instrumento coletivo no Sistema Mediador ou outro que o substitua. 
Vitória, (ES), 01 de abril de 2026.
SINFES - SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO E. DO ESPÍRITO SANTO. 
Presidente –MONALISA CHAMBELLA
SINCADES - SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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